
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
CENTRO ADMINISTRATIVO SALVADOR LIONÇO PEIREIRA ALVAREZ 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos

ESCLARECIMENTO

Recebido  pedido  de  esclarecimento  do  senhor  ANTONIO  DE  AZEVEDO  JORGE

JUNIOR, referente ao item 35 do Pregão Presencial n° 84/2019 – escova dental adulto, o qual não foi

incluído no rol de itens que devem cumprir a exigência prevista no item 5.1.3. II do edital, qual seja,

Autorização  de  Funcionamento  –  AFE,  emitido  pela  ANVISA;  Alvará  de  Saúde, emitido  por

Vigilância  Sanitária  Municipal  ou  Estadual,  conforme  Art.  2°,  da  Lei  6.360/76;  e  o  Registro  dos

Produtos, junto a ANVISA, de acordo com o Art. 12° da Lei 6.360/76. Solicita seja esclarecido a não

inclusão da exigência, visto que as escovas dentais estão sujeitas a Vigilância Sanitária, devido as

mesmas entrarem em contato diretamente com a mucosa oral

Considerando a proximidade do certame; considerando a necessidade de aquisição de

outros itens desta licitação; considerando ainda, a falta, equivocada, desta exigência para o item 35,

informamos que este item será cancelado pela pregoeira no momento do certame.

São Borja, 03 de outubro de 2019.

Priscila Frederich de Oliveira

Pregoeira
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